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TEXTO / JUSTIFICAGAO

Inclua-se um Artigo 3° A e altere as redacdes dos Artigos 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 13 da
Medida Proviséria n° 449, de 04 de dezembro de 2008:

‘Art. 3°-A ~ Os contribuintes que possuam débitos até a competéncia
outubro/2008, constituidos ou ndo perante Secretaria da Receita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou néo perante a
divida ativa da Unido ou do INSS, mesmo que discutidos Judicialmente em
acdo proposta pelo sujeito passivo ou em execugéo fiscal, tenham ou nao
sido optantes do REFIS, PAES ou outro qualquer programa ou parcelamento,
poderdo optar pelo pagamento e/ou parcelamentos na forma e com os
beneficios previstos nos §§ 1° e 2°, do art. 2° desta Medida Proviséria.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se a totalidade dos débitos da pessoa juridica,
constituidos ou néo, inscritos ou ndo em Divida Ativa da Unido ou do INSS,
inclusive aos débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, ndo
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2° Os débitos ainda ndo constituidos deverdo ser confessados, de forma
irretratavel e irrevogavel.

§ 3° O parcelamento de que trata este artigo:

I - aplica-se, também, & totalidade dos débitos apurados segundo o Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢cbes das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES:; inclusive os tributos e contribuicbes
administrados por outros érgdos federais, entidades ou arrecadados mediante
convénios.

Il - somente alcangaré débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por
forca dos incisos Ill a V do art. 151 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN), no caso de o Sujeito passivo desistir
expressamente e de forma irrevogével da impugnacdo ou do recurse-.
interposto, ou da acgdo judicial proposta, e cumulativamente ren éeié% Gog ,
quaisquer alegacbes de direifo sobre as quais se fundam os gm':e”%?




processos administrativos e agdes judiciais;

Il - a inclus&o dos débitos para os quais se encontrem presentes as hipoteses dos
incisos IV ou V do art. 151 do CTN fica condicionada & comprovagéo de que a
pessoa juridica protocolou requerimento de extingdo do processo com
Julgamento do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 da Lei n° 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Cédigo de Processo Civil (CPC).

§ 4° Havendo agédo judicial proposta pela pessoa juridica, o valor da verba de
sucumbéncia, decorrente da extingdo do processo para fins de pagamento ou
inclus@o dos respectivos débitos nos parcelamentos previsto no caput, sera
de até um por cento do valor do débito consolidado, desde que o juizo néo
estabeleca montante em valor inferior, e seré parcelavel em conjunto com o
débito principal.

Art.4° - Aos parcelamentos de. que tratam os arts. 1° e 2°, 3° e 3°-A desta
Medida Proviséria ndo se aplicam o disposto no §1° do an‘ 3° da Lei n°
9.964, de 2000, no §2° do art. 14-A da Lei n® 10.522, de 2002, e no §10 do
art. 1° da Lei n® 10.684, de 2003.

Art.5° A opgdo pelos parcelamentos de que tratam os arts. 12 e 2°, 3° e 3°-A
desta Medida Proviséria importa confissdo irrevogéavel e irretratavel da
totalidade dos débitos existentes em nome do sujeito passivo na condicdo
de contribuinte ou responsavel, configura confissdo extrajudicial nos termos
do artigos 348, 353 e 354, da Lei n° 5,869, de 11 de janeiro de 1973, e
condiciona o sujeito passivo a aceitagdo plena e irretratével de todas as
condigoes estabelecidas nesta

Art.6° O sujeito passivo que possuir agéo judicial em curso, na qual requer o
restabelecimento de sua opgdo ou a sua reinclusdo em outros
parcelamentos, devera desistir da respectiva agéo judicial e renunciar a
qualquer alegagdo de direito sobre o qual se funda a referida acdo,
protocolando requerimento de extingdo do processo com resolugdo do
meérito, nos termos do inciso V do art. 269 do Cédigo de Processo Civil, até a
data do requerimento do parcelamento.

Parégrafo Unico: Aplica-se as desisténcias de que ftrata o caput deste artigo,
o previsto no § 4° do artigo 3°-A, desta Medida Proviséria.

Art.7¢ A opgéo pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos
de que tratam os arts. 12, 2° 3°e 3°-A desta Medida Proviséria devera ser
efetivada até o ditimo dia ut/I do terceiro més subseqliente ao da publicagéo
do dltimo ato de Regulamentagdo dos parcelamentos desta Medida
Provisoria, editado pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradpﬂa’“G’eral
da Fazenda Nacional.. ©
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Art.8° A incluséo de débitos nos parcelamentos de que tratam os arts. 12,
2° 3° e 3C-A desta Medida Proviséria ndo implica novagéo de divida.

Art.13. Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos previstos nos arts. 1°
, 2° 3° e 3°%A desta Medida Proviséria as disposigbes dos arts. 10 a 13, do
caput e dos §§1° e 3 do art. 14-A e do art. 14-B da Lei n® 10.522, de 2002.

Paragrafo tnico- N&o se aplica o disposto no art. 14 da Lei n® 10.522, de
2002, aos parcelamentos de que tratam os arts. 1° e 2° 3° e 3°A desta
Medida Proviséria

JUSTIFICATIVA

Com a atual crise financeira mundial, o governo federal da um passo importante em
auxiliar o setor produtivo ao conceder parcelamento ordinario de débitos tributarios,
bem como a remiss&o em alguns casos. Contudo entendemos que as oscilagcdées no
mercado financeiro poderdo ocasionar alguns efeitos negativos para determinados
setores. Assim objetivando um tratamento mais adequado visando a manuteng¢ao do
equilibrio econémico financeiro em relagdo ao mercado em geral. propomos a
presente emenda, a qual contribuira para o aperfeicoamento do mérito da medida
proviséria em analise.
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